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LEl N.0 5.312, DE 13 DE AGOSTO DE 2010.

Inclui açâo no PPA 2010-2013 e na LDO
2010 e autoriza o Executivo Municipal a
abrir crédito especial no valor de R$
160.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1 ;

Art. 1.0 lnclui no Plano Plurianual 2010-2013, no Programa 0196 - Incentivo J
Produçâo Primâria, na Secretaria Municipal de Ajricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo:

I - açâo: Aquisiçâo frota de velculos
valor 2010: R$ 160.000,00 (cento e sessenta miI reais)

Art. 2.O Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no Programa
0196 - Incentivo â Produçâo Primâria, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente -
SMAM, a açâo:

I - projeto: 1 143
açâo: Aquisiçâo de Caminhâo Caçamba Basculante
valor 2010: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

Aft 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

1 1 SMAM
02 Dîretoria de Fomento Agropecuério
20 Agricultura
606 Extensâo Rural
0196 Incentivo à Produçâo Primària
1 143 Aquisiçâo de Caminhâo Caçamba Basculante
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente R$ 97.500,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente - contrapartida

. R$ 62.5x ,%

Art. 4.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0, serviré de
recurso o repasse do Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento, através do Convênio n.O
739696/2010, no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete miI e quinhentos reais) e a reduçâo da
dotaçâo orçamentéria n.O 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00,00.00.00-410, no valor de R$
62.500,00 (sessenta e dois miI e quinhentos reais).

Ad. 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de agosto
de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA D I IRA,
Prefeito icipal.

ERENI M l L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G aI.
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